
PUBLICADO PIIEI IINIA MUNICil'Al DE

LAURO DE FREITAS

Coordenador E ecutivo CONTRATO N°031/2024

Pelo presente instrumento, as partes abaixo designadas celebram o presente Contrato. mediante as

seguintes declarações e cláusulas:

LICITAÇÂO: Inemigibilidade de Licitação n' GIS 2024. art. 7 L inciso II da I.ci n" 14.113 21

PROCFSSO ADMINISTRATIVO: DIGO 2024
I)OTAÇÃOORÇA.ilENTÁRIA:160\.23\5.11903400 15000000

CONTRATANTE: MENICÍPIO DE I AURO DE FREITAS. pessoa juridica de direito público interno.
com sede e loro na Praça João Thiago dos Santos , n". I auro de Ereitas RA. inscrita no C\PJ sob o N°

13.927.8190001-40, neste ato representadopor sua Prefeita Sra. Moema Isabel Passos Gramacho.

CONTRATADA: GW2 PRODUCOES ARTISTICAN LTDA. pessoa juridica de direito pritado. CNPJ:
21.690.727/0001-18. estabelecida a Alameda Nahador. N" Ml57. Caminho das Artores haluidor, CI P:

Ci ÁUSULA PRINIEIRA - OHJETO: Contratação da empresa GM2 PRODUÇÒES AlfTÍNTICAN
LTDA. CNPJ: 2l.690.727/000\-18 representante exclusito da BANDA FILHOS DE JORGE. para o
I.\ento carnar ilas na cidade de Lauro de Freitas Bahia. no dia 0 de fescreiro de 2024.

CLÁESULA SEGliNDA - PRAZO DO CONTRATO: O prato de iigoncia do comrato e de 60
(sessenta) dias. contados da data da sua assinatura.

CLÁUSUI.A TERCEIRA - PREÇO: O presente Contrato tem o taler total de 1 50.000.00 (cinquenta
mil reais}.

CLAUSt LA QEARTA - FORMA DE PAGAMENTO: \ \dmimstraySo nuimelpal pagara ao contratado
o talar de RS 50 Ullu.00 (cinquenta mil reais) referente a apresentaçño da BANDA Fil.IlON DE .lORGE.
sendo que 50% do talar deterá ser pago na assinatura do contrato co restante dos 50"o detera ser pago em
ale 20 0134 3pON 3 dûl3 $3 ilpfdse!HUÇ O \ßÌOf <¾ÚO IOCÌUN35 (Od<is ih despf%ls COlll LUCÌ10 3rlisilcO.
If3DNPOfte lefTChlft ÖÙ Ut]lligdfllenlO. till UNION. CillfC QUlfDN

CLÁUSULA QEINTA - EXECUÇÄO:
5.1. Reali7ar-se-ano dia 03 de fevereiro de 2024 na cidade de Lauro de I reitas.
5.2. O show deserà iniciar, sem atrasos. conforme sera dis utgado atrates da ProgramaçãoOficial.
5.3. O show deverá ter duração de 90 (not enta) mmutos.

CLÁUNULA SEXTA -OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
6.1. Apresentar toda documentaçäoexigida pelos órgãos de fiscalizaçûo. necessária para a plena realitação
da apresentação:
6.2. Proxidenciar a apresentação do artista sem atrasos, no horario determmado, conforme a programaçûo
oficial do exento.
6.3. Comunicar à Administração Mumeipal qualquer anormalidade que intertira no bom andamento para o
fornecimento dos sert isos:
6.4. Responsabdizar-sepela emissão de Nota Fiscal de aoresentação artistica e enuo de toda documentaçño
solicitada:
6.5. Apresentar-se no dia para o qual foi selecionado, cumprindo todos os criterios. com todos os
equipamentos em funcionamento:
6.6. Manter. durante a etecuçäo contratual. em compatibilidade com as obriga ne, asumidas. todas as
condições de habilitação e qualificação comprot adas no processo:
6.7. Prot idenciar pagamentodas taxas de direitos autorais - ECAD.

ivio Dystarbosa Lopei
Prdcorados L.eral
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

LAURO DE FREITAS
CLÁUSULA SÉTIMA -OBRIGAÇÕENDA CONTRATANTE:
7.1. Acompanhar e tlsealizar a montagem de toda estrutura
7.2. l>isponibilizar estrutura de palco. sonorização e iluminação conforme rider tecnico exigido pelo artista.
segurança e grandes de contenção de pùblico:
7.3. Disponibilizar camarins conforme necessidades solicitadas pelos mesmos ilista a ser enviada):
7A. Efetuar o pagamentodos sert iços recebidos na forma e condições ajustadas:
7.5. Acompanhar a montagem de toda estrutura.

CLÁfSELA OITAVA - FISCALIZAÇÃO: A the:ditação do contrato será exereida pelo senhor
Remerson de Jesus de Araùjo Anaslúcio. matricula n' 085091-8 (Fiscal de t ontrato). conforme portaria n'
008, de 1 de julho de 202 l. designado pela heeretaria N1tuneipal de Cultura el urismo.

CLÃONULA NONA - PENALIDADEN: A inexecução contratuaL inclusite os atrasos não justincados no
prare de eteençño dos serviços poderão sujeitar a rescisão contratual. apos o direito ao comraditorio. à multa
moratöria de ate 10% (det por cento) do taler do sers iço global contratado. desendo essa importüncia ser
reduzida do talor a ser pago pela (T)NTR \TAN I E.

CLÂUSULA DÉC1MA - RESCISÃO: As hipóteses de extinção do contrato são as previstu nos artigos
137 138 e 139 da Lei 14)33/2021

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - LEGISLAÇAO PERTINENTE: Este contrato e regido pela Lei
n". 8.666/93 e demais normas de direito administratito pertinentes. E por estarem assim justos e
contratados assinam o presente em 04 (quatro) s ias de igual tear es alidade jundica na presença de duas
testemunhas abairo, elegendo o Euro de l.auro de freitas como competente para decidir as questões
oriundas deste pacto.

Lauro de Freitas.02 de fevereiro de 2024.

MunicípiolleLauro de Freitas/M- CONTþtTANTE
Sra. Moema Isabel Àµýos Grampúbo - Prefeita

Secretaria 31nnicip4f de Cultura e Turismo
Sr. André Luis Kiha Pereira- Secretário

G W2 D OES ARTISTIC AN T A - CONTRATAD A

TENTEMI NHAS:

tr
a· 66592-3

Pagina 2 de 2


